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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 044/2026 

 

 

Município de Leandro 

Ferreira - Poder 

Executivo - Institui 

Regulamento do Piso 
Magistério - Lei Federal 

nº 11.738/2008 - 

Profissionais do 

Magistério – Ano 2026 
Providências. 

 

 A Câmara Municipal de Leandro Ferreira, Estado de Minas Gerais, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

 Art. 1° - O Município de Leandro Ferreira, Estado de Minas Gerais, 

por seu Poder Executivo e pelo disposto nesta lei, estabelece em nível 

municipal a observância do piso nacional mínimo aos profissionais do 

magistério no âmbito da rede municipal de ensino para o ano de 2026, 

conforme disposto na Lei Federal nº 11.738/2008 e Medida Provisória nº 

1.334/2026 e demais normas aplicáveis.  

 

 § 1º - O piso municipal aplicável aos cargos de que trata o 

caput deste artigo é fixado no importe mínimo de R$5.130,63 

(Cinco mil e centro e trinta reais e sessenta e três centavos) 

correspondente a uma jornada semanal de 40h (Quarenta 

horas). 

 

§ 2º - O valor do piso municipal previsto no § 1º deste artigo 

se aplica ao vencimento inicial de carreira dos servidores que 
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integram o referido cargo público que compõem a carreira do 

magistério, observando-se a jornada correspondente a cada 

cargo integrante da carreira do magistério público municipal.  

 

 Art. 2º - O Município de Leandro Ferreira, por seu Poder Executivo, 

fará publicar a nova tabela de vencimentos relativa aos cargos públicos 

que integram as carreiras relativas aos profissionais do magistério em nível 

municipal contados da publicação desta lei complementar.  

 

 Art. 3º - O valor relativo ao piso municipal dos profissionais do 

magistério deve se compatibilizar com a revisão geral e anual prevista no 

inciso X do art. 37 da Constituição Federal, de forma não cumulativa.  

 

 Art. 4º - Revoga-se a Lei Complementar nº 042/2026. 

 

Art. 5º - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de Janeiro de 2026.  

 

Leandro Ferreira, 02 de março de 2026.  

 

Nivaldo Rodrigues de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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